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Agrupamento Vertical de Escolas de Mesão Frio

Aviso n.o 10 626/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto
no artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, e do n.o 1
do artigo 132.o do estatuto da carreira docente, faz-se público que
se encontra afixada na sala dos professores a lista de antiguidade
do pessoal docente deste estabelecimento de ensino referente a 31
de Agosto de 2005.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo dos serviços.

27 de Outubro de 2005. — Pela Presidente do Conselho Executivo,
Marta Maria Pinto de Azevedo Ferreira.

Agrupamento Vertical de Escolas do Mindelo

Aviso n.o 10 627/2005 (2.a série). — Nos termos do n.o 1 do
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, avisam-se
todos os interessados que se encontra afixada a lista de antiguidade
do pessoal docente deste Agrupamento, reportada a 31 de Agosto
de 2005, no placard da sala dos professores.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data de publicação
no Diário da República para reclamação.

8 de Novembro de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo,
Maria da Conceição Guedes de Magalhães Correia.

Agrupamento Vertical de Escolas de Monte da Ola

Aviso n.o 10 628/2005 (2.a série). — Em cumprimento do dis-
posto no artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março,
conjugado com o artigo 132.o do Decreto-Lei n.o 1/98, de 2 de Janeiro,
faz-se público que se encontra afixada, para consulta, a lista de anti-
guidade do pessoal docente do Agrupamento Vertical de Escolas de
Monte da Ola, 4935-370 Vila Nova de Anha, com referência a 31
de Agosto de 2005. O pessoal docente dispõe de 30 dias a contar
da data de publicação deste aviso para reclamação, nos termos do
n.o 1 do artigo 96.o do Decreto-Lei n.o 100/99.

25 de Outubro de 2005. — O Presidente do Conselho Executivo,
Augusto Rodrigues de Sá.

Agrupamento Vertical de Escolas de Sabrosa

Aviso n.o 10 629/2005 (2.a série). — Nos termos do artigo 95.o
do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, conjugado com o n.o 1
do artigo 132.o do ECD, faz-se público que se encontra afixada, para
consulta, na sala de professores e no placard da entrada dos Serviços
Administrativos do Agrupamento Vertical de Escolas de Sabrosa a
lista de antiguidade do pessoal docente reportada a 31 de Agosto
de 2005, podendo os mesmos reclamar, se houver caso disso, no prazo
de 30 dias a contar da data da publicação do aviso no Diário da
República.

31 de Outubro de 2005. — A Presidente do Conselho Execu-
tivo, Maria Irene Proença Ermida.

Escola S/3 Santos Simões

Aviso n.o 10 630/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto
do n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março,
conjugado com o artigo 132.o do Decreto-Lei n.o 1/98, de 2 de Janeiro,
faz-se público que se encontra afixada a lista de antiguidade do pessoal
docente desta Escola com referência a 31 de Agosto de 2005.

Os interessados dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
do presente aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
do serviço.

2 de Novembro de 2005. — A Presidente do Conselho Execu-
tivo, Íris Manuela Abrantes Cleto.

Agrupamento Vertical de Escolas de São João da Madeira

Aviso n.o 10 631/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto
no artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se
público que se encontra afixada na sala dos professores deste Agru-
pamento a lista de antiguidade do pessoal docente reportada a 31 de
Agosto de 2005.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamar para o dirigente
máximo dos serviços.

21 de Outubro de 2005. — O Presidente do Conselho Executivo,
Aníbal Rodrigues de Almeida.

Agrupamento de Escolas do Vale de São Torcato

Aviso n.o 10 632/2005 (2.a série). — Em cumprimento do dis-
posto no n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de
Março, faz-se público que se encontra afixada no átrio de entrada
da escola sede a lista de antiguidade do pessoal docente deste Agru-
pamento de Escolas reportada a 31 de Agosto de 2005.

Da organização desta lista cabe reclamação, a apresentar ao diri-
gente máximo do serviço no prazo de 30 dias a contar da data da
publicação deste aviso.

24 de Outubro de 2005. — O Presidente do Conselho Executivo,
António Joaquim Alves de Sousa.

Agrupamento Vertical de Escolas de Vilarandelo

Aviso n.o 10 633/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto
no artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, conjugado
com o n.o 1 do artigo 132.o do estatuto da carreira docente, faz-se
público que se encontra afixada no placard da sala de professores
a lista de antiguidade do pessoal docente deste estabelecimento de
ensino reportada a 31 de Agosto de 2005.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar a partir da data da publi-
cação deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço, nos termos do artigo 96.o do referido decreto-lei.

9 de Novembro de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo,
Maria Olímpia S. O. R. Pires.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR

Escola Superior de Enfermagem de Angra do Heroísmo

Aviso n.o 10 634/2005 (2.a série). — Pelo despacho n.o 33/2005,
o presidente do conselho directivo da Escola Superior de Enfermagem
de Angra do Heroísmo nomeia Sílvia Joana da Cunha Rodrigues,
estudante do 4.o curso de licenciatura em Enfermagem desta Escola,
representante do corpo discente no conselho directivo da Escola Supe-
rior de Enfermagem de Angra do Heroísmo.

7 de Novembro de 2005. — O Presidente do Conselho Directivo,
Luís Miguel Salvador Machado Gomes.

Escola Superior de Enfermagem de Vila Real

Aviso n.o 10 635/2005 (2.a série). — Por despacho da vice-pre-
sidente do conselho directivo da Escola Superior de Enfermagem
de Vila Real de 27 de Outubro de 2005:

Isabel Maria Antunes Rodrigues da Costa Barroso, assistente do
1.o triénio da Escola Superior de Enfermagem de Vila Real — auto-
rizada a equiparação a bolseiro no País no período de 7 de Novem-
bro de 2005 a 2 de Junho de 2006, com a dispensa do exercício
das suas funções de uma semana por mês, para a frequência do
curso de mestrado em Ciências de Enfermagem.

4 de Novembro de 2005. — A Vice-Presidente do Conselho Direc-
tivo, Maria do Carmo Martins Pires e Sousa.

Instituto de Investigação Científica Tropical, I. P.

Despacho (extracto) n.o 24 104/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 2 de Novembro de 2005 do presidente do Instituto de Inves-
tigação Científica Tropical, I. P.:

Maria João da Silva Rodrigues Soares, assistente de investigação do
Instituto de Investigação Científica Tropical, I. P. — nomeada defi-
nitivamente investigadora auxiliar do quadro de pessoal do mesmo
Instituto, com efeitos desde 6 de Julho de 2005, ficando na mesma
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data rescindido o respectivo contrato administrativo de provimento.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

2 de Novembro de 2005. — O Vice-Presidente, António José Lopes
de Melo.

Instituto de Meteorologia, I. P.

Despacho (extracto) n.o 24 105/2005 (2.a série). — Por des-
pacho do presidente do Instituto de Meteorologia, I. P., de 9 de
Novembro de 2005:

Victor Manuel Martins Soares Prior, Luís Filipe Antunes da Cruz
Nunes, Maria de Lourdes Augusta Bugalho, João Jacinto de Oliveira
Nunes Ferreira, Idália da Luz Mendonça e Elvira dos Santos Ribeiro
Seixal Palma — nomeados definitivamente, precedendo concurso,
na categoria de meteorologista assessor principal da carreira de
meteorologista superior do quadro de pessoal do ex-INMG, ficando
exonerados da categoria anterior a partir da data da publicação.

O Instituto de Meteorologia obteve, nos termos do n.o 3 da Reso-
lução do Conselho de Ministros n.o 97/2002, de 18 de Maio, a neces-
sária confirmação da declaração do cabimento orçamental. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

14 de Novembro de 2005. — O Vice-Presidente, António Dias
Baptista.

Despacho (extracto) n.o 24 106/2005 (2.a série). — Por des-
pacho do presidente do Instituto de Meteorologia, I. P., de 9 de
Novembro de 2005:

Nuno Miguel Marta de Araújo Moreira, Vanda Cristina Costa Cabri-
nha Pires, Isabel Cristina Frias da Silva Soares, Maria Isabel Mon-
teiro Torres da Silva Fonseca Monteiro, Manuel João Pires Lopes,
João Carlos Pereira Duarte de Sequeira Andrade, Emídio José
Neves Sancho, José Eduardo de Melo Coelho Duarte e Luís Hen-
riques Pereira Branco Serrano — nomeados definitivamente, pre-
cedendo concurso, na categoria de meteorologista superior de
1.a classe, da carreira de meteorologista superior, do quadro de
pessoal do ex-INMG, ficando exonerados da categoria anterior a
partir da data da publicação.

O Instituto de Meteorologia obteve, nos termos do n.o 3 da Reso-
lução do Conselho de Ministros n.o 97/2002, de 18 de Maio, a neces-
sária confirmação da declaração do cabimento orçamental. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

14 de Novembro de 2005. — O Vice-Presidente, António Dias
Baptista.

MINISTÉRIO DA CULTURA

Gabinete da Ministra

Despacho n.o 24 107/2005 (2.a série). — Nos termos da Lei
Orgânica do XVII Governo Constitucional, aprovada pelo Decre-
to-Lei n.o 79/2005, de 15 de Abril, e ao abrigo do disposto nos arti-
gos 35.o e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, no
artigo 9.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com as alterações
introduzidas pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, e no artigo 27.o
do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, delego no Prof. Doutor
Jorge Manuel Martins, director do Instituto Português do Livro e
das Bibliotecas (IPLB), os poderes necessários para a prática dos
seguintes actos:

1 — Em matéria de atribuições específicas do IPLB:
1.1 — Decidir sobre a concessão de apoios a entidades, programas

e projectos relativos à promoção do livro não escolar e das bibliotecas,
no quadro dos planos superiormente aprovados;

1.2 — Autorizar a atribuição de subsídios e outras formas de apoio
financeiro a eventos de interesse cultural na área de actuação do
IPLB, bem como de prémios e outras recompensas por acções de
mérito do mesmo âmbito, até ao montante de E 100 000.

2 — Em matéria financeira e de contratação pública:
2.1 — Autorizar despesas, previstas no n.o 1 do artigo 17.o do Decre-

to-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, com empreitadas de obras públicas,
locação e aquisição de bens e serviços, até ao montante de E 250 000;

2.2 — Autorizar o processamento de despesas resultantes de danos
produzidos por viaturas de serviço, até ao montante de E 12 500;

2.3 — Proceder à constituição de fundos permanentes de dotações
de pessoal (ajudas de custo);

2.4 — Relevar a falta de passagem de requisições de transporte
ou a sua não justificação por motivos de serviço urgente, devidamente
justificado.

3 — Em matéria de gestão de recursos humanos:
3.1 — Nomear em regime de substituição o chefe de repartição

e os chefes de secção, nos termos do artigo 23.o do Decreto-Lei
n.o 427/89, de 7 de Dezembro;

3.2 — Aprovar as listas de transição de pessoal para o quadro de
pessoal do IPLB;

3.3 — Aprovar os programas das provas de conhecimento espe-
cíficos referidos no n.o 3 do artigo 21.o do Decreto-Lei 204/98, de
11 de Julho;

3.4 — Autorizar a inscrição e a participação dos funcionários em
estágios, congressos, seminários, reuniões, colóquios, cursos de for-
mação e outras iniciativas semelhantes, de reconhecido interesse, que
se realizem no estrangeiro, os quais devem envolver o número de
funcionários estritamente necessário e não prejudicar o normal fun-
cionamento dos serviços;

3.5 — Conceder licenças sem vencimento por um ano e de longa
duração, previstas nas alíneas b) e c) do n.o 1 do artigo 73.o do Decre-
to-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, bem como autorizar o regresso
ao serviço nos casos de licença de longa duração e de acompanhamento
do cônjuge colocado no estrangeiro, nos termos do n.o 2 do artigo 82.o
e do n.o 2 do artigo 88.o do referido diploma;

3.6 — Autorizar a prestação de trabalho em dias de descanso sema-
nal, descanso complementar e feriados, prevista no n.o 5 do artigo 33.o
do Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto, bem como a prestação
de trabalho extraordinário, ao abrigo da alínea d) do n.o 3 do artigo 27.o
do mesmo diploma;

3.7 — Conceder a equiparação a bolseiro dentro e fora do País,
nos termos, respectivamente, do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 272/88,
de 3 de Agosto, e do Decreto-Lei n.o 282/98, de 23 de Agosto, desde
que não implique a necessidade de novo recrutamento.

4 — Autorizo o director do IPLB a subdelegar, dentro dos con-
dicionalismos legais, as competências que lhe são conferidas pelo pre-
sente despacho.

5 — Ficam ratificados todos os actos praticados pelo director do
IPLB, Prof. Doutor Jorge Manuel Martins, desde 16 de Julho de
2005, no âmbito dos poderes ora subdelegados.

6 — O presente despacho produz efeitos desde a data da sua
assinatura.

3 de Novembro de 2005 — A Ministra da Cultura, Maria Isabel
da Silva Pires de Lima.

Despacho n.o 24 108/2005 (2.a série). — 1 — Ao abrigo do dis-
posto nos n.os 3 e 4 do artigo 2.o e do artigo 6.o do Decreto-
-Lei n.o 262/88, de Julho, nomeio a licenciada Joana Cristina Valente
dos Santos Rosado técnica superior do Instituto de Formação Ban-
cária-Associação Portuguesa dos Bancos para prestar colaboração no
meu Gabinete na área económico-financeira.

2 — Pelo exercício das funções referidas no número anterior ser-
-lhe-á atribuída a remuneração correspondente à de adjunto, incluindo
subsídios de férias, de Natal e de refeição e, ainda, as respectivas
despesas de representação.

3 — A presenta nomeação dura enquanto se mantiver a minha
nomeação no presente cargo, podendo ser revogada a todo o tempo.

4 — O presente despacho produz efeitos a partir do dia 1 de Novem-
bro de 2005.

4 de Novembro de 2005. — A Ministra da Cultura, Maria Isabel
da Silva Pires de Lima.

Despacho n.o 24 109/2005 (2.a série). — Exonero, a seu pedido,
Augusta Regina Alves Gato de Moura Guedes do cargo de vogal
do conselho de administração da Fundação Centro Cultural de Belém,
com efeitos a partir do dia 1 de Outubro de 2005.

4 de Novembro de 2005. — A Ministra da Cultura, Maria Isabel
da Silva Pires de Lima.

CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Rectificação n.o 1919/2005. — Por ter ocorrido lapso na publi-
cação no Diário da República, 2.a série, n.o 177, de 14 de Setembro
de 2005, rectifica-se o seguinte:

Deliberação n.o 1241/2005:

Na p. 13 410, col. 1.a, onde se lê «Dr.a Susana Cristina Men-
des Santos Martins da Silveira, juíza de direito dos juízos
criminais de Seixal/Sesimbra» deve ler-se «Dr.a Susana
Cristina Mendes Santos Martins da Silveira, juíza de
direito, servindo como juíza auxiliar nos juízos criminais




